
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT

NOME (PESSOA FÍSrCA OU JURTDtCA):

,$

ry
Exm Senhor PREFEITO

I

Ne DO PROTOCOTO

oo2o3l20,24

Hamilton Souza Fernandes

ENDEREço: Rua Bejamin de Souza Falcão, S/N - Centro

Lucena-PB. CEP: 583r5-ooo
TELEFoNE: (9,) 98667-7 44t
E-MAIL:

EST. CIVIL:

Divorciado
NATURALIDADE: PROFISSÃO:

Empresário

trz7otg SSP-PB
NP IDENTIDADE:

51.564.9o4-72
N9 CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a emissão da Licença de Funcionamento e Alvará da Vigilância Sani-

tária, co lforme documentação em anexo.

ASSINATURA DO REQUERENTE

DATA: tglo2l2oz4
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irnd:vel chegut à ç:írt,v.r *lrtr:*rnit*tllcl;rrit: lirica eJc L.ncâú+r, !r:nrltr quü il {rntÍ*g,.-lt dar ch;rvc-l d+lr:r;i trr

[Oltt;ls trle rrJEnrls sotlle i-" lrnôvr-"I'

parssroío Frlmelro: se a d*sttcr,lplaç:5o ilri:rre:r ern p*ripdqr çl* §rúrrei{.rç.!o çror tempu rÍ1{!ílt$tífl!flãdí1.

. , _,-, {.iô rrctvr,r.l cienliÍi(,1r psr r}s{:rlt$ o [.ttt-;ld*r, {err1 i:}rrt$Ç{1<JÔn{lnl rJi} trir\1i} dial, ruh Ê{ifiil lle

,lr.:,lil;';;:; ,r*ponsatr;lirI*rdc'de p;tgar rrraí: r:m mÔt tt* irltrtrgucl, 
': 

$Í11*r1t1tÍ1 rlirrfi* a ler'

parágàafo §egundol ü Locatário § tÊuÍ' herdeirot t*spond*râo ainda ptil* villt:r rlfi a!{rgÜel

correspond*ntÊ ao tsmpo rIe duração d;r indis,ponibllitl;rd* do us{r rJn irrrd"rvel ds*çrrr-Rte da çuler* d*

pi*çou e rJ* rtaitração tJas nbras d* plnturil € repâràÇàci'

cláusula l4r - Nenhuma rntimaçâo dos Podeles Públicor s(:rà m$ftvú pãrâ que o Localárro denunçtçl

este csntrãto, çrlvo prévia vistoria jurJieial que comprove rttar o rmavel am{:i1çado de ruiila ou prírBÜ

,6'1ry1g11tC.

cltusula r5r - No ca§o de desaproprração do imovsl ob,etÕ cJo presente contrâto, ficará o i"ocadeir'

exÕnerôdo de toda e quarquer ÍÊspanstbiridade clecorrente do mesmo, res*aivada ao Ltcatário'

evident*mente,êÍaculdadedÊaBirtãs§omenteüontfâopoderflxprÕprlante.

CapÍtulo Quarto: Do §eguro

Cláusula 15* - Qualqrter acidente que porvefiturô vtlnh.r ;.t ocorrsr no irnuvel çror culpa eiu clçlo do

Locatário. $ mesmo Íicará abrigâdô ã pãgar, aiérn da mutta prevmtã cla cláusula 4+, todas ê5 d*spelas

por danos causacJos;;#;-i, d"uendo ,*stitui-ro no c$tado curo enconrísu Ê que, sohretudo' leve

conhe(inrsnto n{) ôutü dP vi§toriâ'

CapÍtulo Quinto: Da Fiança

CláUsula 17r - Ficou acordado que s pa8ârnenio antecipado clc alugu*1' substitui Ô5 f iadorÊs' ficarrdo

o Locatárro na cbrigação de íarer o pa[amento ãte c] dia 10 tderi ae cada mês, sob pena do aluguel

§er cCIbrado com ffii; e correçÕer. d* como, o não pê*amento (Õnfi*urârã inflação srave, e que

a Ínesmô o*r*un*.;;;;;;,: *e, seguinte dará causa para Ç cancelamenta cieste contrâta

ParágraÍo Único: Fica desd* já express'iT::^::nvencionado que' em qualquer hipotese' a

resp§nsabilidade ao iocrtirio e herdeiros permanecerâ integral, rern sorução de cr:ntinuidade e 5em

limitaçâa a* t"*pã, **pr* - ::: real e efetiva en]flea das chaveç' abrindo mão desde iá' dos

henefícios prsyistoi nos artigss g27 e 835 do cÓdigo civil Brasileiro'

Capítulo Sxto; DisPosiçôes Finais

cláusula 18! - consoante dispõe 
-o 

rn1i1o r-v-j^: :.T'::-,:,:,::,:':l;,i;llt;fir::"':,:i' 
íicam

âutorruadas pero Locatário, as citaçôes, intimações ou riotificaçõÊs mediante correspondência' com

aviso de recebimentCI, bem como por meiCI eletr&nico, e-mail, whatsÂ-pp' etc'

Farágrafo Único; Ainda nos termos da referida norma' caso ü

aUtoriladasã§citações,intimaçõesounotificaçõespCIrmeiode

Locatário sela pessoa iuridica' fican"l

e-mail ou correspCIfldência com avls§

de recebimento"

L



CapÍtulo Segundo, Do ocrdno do lntôy*l o suo conrrrvaç5o

i:::*#âH,Tl;:jHr:i:-Jj,;il" a serviços rro umn pougadn e rre restaur.lnre, coníÊrme
fontratual s *eu {rÊsvirtu§nreÍllo, 

n acorclo entre .t5 pflítqs, ronsttturn*a"_**.|nrruçuo l*gal e

.::#fJo--",:1!,tiü:i.*:TJ,llil::lJf t., o imóver, rccebendo-o, neste Ato nas concriçÕes dc

;n"'*:';,ã-i'';;'1ff*,; T;] ::::' ::il fi":"::o§, 
àur$riràrrs!, * v stí,,ri*r. r: ,rrrc.,vc! sernprr.

r*speitando o drreito de preÍerência do locatá^o. tntercts;Id{}l, Íro cãso de quercr vendê-la,

Cláusula gr - Se o toc;dor, pela vistoria que fii
anornlalidade no imóvel, poderá intimêr o Locatário .tot(*tt'') 

no rmóvel. encüntrar(em) qualquer
tocâdor, sob pena de ser ajuizada a cabÍvet açâo de #:lJJ:t 

os danos nunr píaro ertipulnrlcr p*le:

cláusura gr - o Locatário poderá Íntroduzir benfeitori
elou edículas e desde que observadas às exigências out 

no imóvel, vedada â construção de acesso:
vi6or, arcando com todos os impostos, tàxàs, .onr:|'y:oridades 

competentes e a legislaçãa em
corrglatas. 

y, ,,,,},v)rvr, ls^d), cOntrrbuiç§es previdenciárias * uo*r,s despesas

parágrefo lg - Todas as reformas, benfeÍtorias ou construçÕes introduzidas no rmóvel locado ficarãointegradas no imóvel, sejarn elas, necessárias, úteis
direito â rêtenÇão, resriruição, indenieação. devotuçã":: ;ilH::l::, 

sem que renha o Locatário

Parágealo 29'Das reformas, benfeitorias realizadas e introduzidas no imóver rocado, ílcou acordadogue o§ alugueis com vencimento ern lo/o1/2o24, La/az/zoza, rctúizJro * Lo/oulzo24, os quaissomados totalíram a importância de R§ 8.0o0,0o (o;to Mil Rea;si ri.rrãi como contra partida doLocador, para que sejam realiradas estas benfeitorias.

capítulo Terceiro - Da cessão, ftescisão, Resolução ou Resilição deste contrato:

cláusula r'or - A presente locaçâo não poderá ser cedida ou transferida a terceíros, no todo ou empãrte' inadmitindo-se a sublocação, a cessão ou o e:nprêstimo de quarquer espaço, área oudependên cia do ímóvel, sem o expresso consentimento do Locador.

cláusula 11' -A pârte que infringÍr qualquer das cláusulas deste contrato incorrerá em multa desdejá estipulada em valor equivaíente a três alugueis vígentes na época da infração, ressalvada à parteinocente o direito de, simultaneamente, poder considerar rescindida a locação, independentementeíe quaisquer formalidades judiciais ou extrajudiciais.

lláusula 12t. Rescfndir-se-á a presente locação, de pleno direito, se o imôvel vier a sofrer danostrutural que exija desocupação, por imposição do poder público, sem qualquer direito do LocatárioindenÍzação.

iusula 13. - Quando da desocupação do imóvet, o ato deverá ser comunicado por escrito, sob penaresponder o Locatário pelos yalores locativos referentes ao período decorri até o dla que o

L
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rT[&,t s§: Fssxrrn*r,

N:!ir4 4"q11r r r!1t rrtil rrrl 116.1 1t"r r.t it i*{;tr . 111, 1rt t\ i,}Ílr r.1,,rr1ql t 11,i rtultrr l,r,llr ci1,rit1 í,,,.1!,1,,,r.r,, r,,r',t.',,,,,, ,,.|.r;., 
r,. r.lrÍ ,,1,i!. ,,i, ,

,.rtr.rrrit, ,, , , ,,r,,rrr,,r..t-'i' 
ir'-. iÍ:rr'' !'|r::r!d: -'r, rrr,,

! í l!ír{! }a ;r;fl,! ti:ri.!"r i ii.r r,, iIr tfu;rülàÊl r$q]Âüç}r ri) r jrnrir:r d rg,,lrrrt:r le*rit,tr,r r:ur,,,,i

rr:*Ítlifitrr' g!ü l!.e:fir tl"l r*t:: tJaejo* trálireiç 'r'rij{} t;r:rr"rt;1,1/!,',3í ,r,, ., jri ,,,,r.,, ;.;r., ,,.,","..

I'I . (IÁU§ULÀ§ ÇSíI'TftÃTUAIS:

üapítulo Frimeirn * Oo Àlu6u*1, §ncargos e Seus Fagamentas

tláüsuía lí - Êor este instrurnentÕ sarticulür e nô melh(
rater lncado rsnl, e1o a".;;;;;;ri-,*u**,. pero prazn, ,ri] ltl'li" 

tJç rJrrxi:* n reir.:c**r i*r*, eurn* d+
irási*r:s. ri'"ar o.{ srrr' tíllci$ e terr'linÕ rjetinrrj*:. nl} ilrrrr $ dol da**r

cláusula 2t'o valsr do alu6uelda imóvelora iocado ê aqurÍe <refinrdn r.:a iteffi fj$ d*ç rrarJr:ç b;içiçor_
Parágrafo tg - o aluguel deverd ser pitgo ao Locador, mediante depósito Êm cÕnta b*ncárra, r-onÍ*rrriffdisposto nr: rtern o7 dos dados básrcos ate o dia estaber*cirJo.

Parágrafo 2e - o aluguel do imôvel âo finaÍ dos 12 meses será negociadr: rom um novo varcr * terirum indice de correç§o deÍinido apos acordâdo €ntre o Locador e o tocatario

cláusula 4r - A falta de pâgamento do aluguer mensare dos encargos previstos neste Contrato, dentrctdas datas fixadas,âcãrretàrá em rnulta de 10% {dez por cento) e rnora de 0.33% {zero virgula trinta ep0r cento) ao dia" E ainda acarretará em protesto após trinta dias de àtraso A falta de pagamentopaderá ocasionar o cancelamênto deste contrato e ação de despeia,

d



lru§rRuÀ{fivrf}
pâftyrÇur"âH 

0G cüNrnÂT§ nt r.*etçÃo pÂflA FIH$ .,g pnt.syAÇÁú
Dü Sravtço§

trttds Ctvll: (srado

CPF; lâ1.1S1,1S4"gr
ftesidente e rJomiclliaclo: Ruü /rdolítl Loureiro Franc"r, 42g. Âpto 4ü2 -c"rbr: Brlncô Jôrq pr(r{r.r .- pB
ÍTEM Ot: locetiírio

l\lomc: HÂMltTON SOUSÂ FÉRNÂNDES Estado Civil: Divorcrado proflssão: Imprerárin
R€: 1.127.ülS-SSp-pB CNH: OOJ9BB3J74O DETRÂN/nB txpedida em 28i04/2021

CPF; 511.56a.rc{-72

Residente e domirÍríado: Rua Jose Ferreira da srva, Ne 2o cÊp: sg.30s-oo0

5ão Eento - Sayeux - pg Fone: gJ * 99125 2713

lT§M O3; Do lmóvel

Locallzação: Êua Benjamim de souza Falcão s/n * centro, Lucena- pB

ITEM O4: Duraçáo do Contrato

Prato:12 meses

lnício: O\/Ot/2024 Térmlno: 07/0r,/2OZS

nÀ§$$ Bá,§tf$§ §fl ftltYÍnÂT(}:

lTfM ôl: tor:atÍor,

Íçom*r Â**:lt"TÇN nünÊt§USS üÇ§ SÂN f OS

[6: n$ ãü§ t]üS - sSp.pB

obs'; Durante a vigência do contrato o Locador ou Locatário que não tiver interesse em continuarco'l o contrato' desde que esteia com as obrigações contrôtuais em dia, poderá rescindir este, semgerar rnu'ta de rescisão contratual. A parte interessada em rescindir formarizará a outra, por escrito,a desocup ação do imóvel no prazode ate 30 (trinta) dias. sariente-se, 
"inJ., 

que o imóvel se enc.ontraa venda, podendo ser comunicado a qualquer momento a rescisão oo coniÀi;,-;;; ; o=rliurun.,.de compra do atual locatário, desde que respeitado o prazo de desocupação por parte do Locatário

ITEl,tl05: Dos Valores

Aluguel mensr; O valar do aluguel será de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais, cuja mensalidadeserá reaiustada ônua'mente em caso de renovação, após negociação previa entre as partes.

II
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Fardgrafo ünico: Fírê' 'il§§irn, ê'\pro§Samente ajustatío que"ser.t, inderrrradcr perr: Loçatârirtou ,e{,(§}
1ff,:ffi#,.,:T:i:ffiÍânôs existenres por oçasi"To du entrrga o_, .h;;;; q,,, ,,â,, conrrar*rn qrc,

ClCurule trOr * Fica eleito o Êoro da ci«Jade de Lucena lpf-, para nele serem rjirrmiclr:s quailquc*rdúvidas e para propositura de quaisquer ações eiriundas do presente contrato.
§ por e§tôrem assim ajtlstadas, ôs partes asslnam cteor, na presênçâ de testemunhas, 

ur r'zer rsc qrrrírdITl o presente contrâto. ern duas vias de iguat

, ir!:11!\ I .

odo
l.rr

1.9
,.1 r,

| ,,,fr.., , r I : ! lt.f ti ,., .l,l ,r r,lt, .t, ír.,1..1,,,,.,..t;.r::.:,1.'. r i rlrr,, .t.
l/ l,r I ,1, t !, i. ., ,i :, ,i,.,L ii, \r ',.,;,.'

, , ., 1 .],,

e| â indic;rÍ teu Rüvo (!nd*trcçâ orJ lotai eÍe f rabalho nir sitídit, e rr11 errríjÕ i,,.,.i.,,,

Lucena (pBr, lO de Janeiro de 2024.

locador: Adeilton Rodrigues dos Santos

locatário: Hamilton Sousa Fernandes

Iestemunhas:

T

-

T

cr*{urq rír - Para reÍtitrrrr *r irrr}ver o I.nçat.trro sÊ r.ilrf rrr)írrí,r.
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Prefeitura lfirnieipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

SÍAT
20l02l2024

FICEÀ DO IMó\TEL

Inscrição Imobiliária:

Inscrição Alterior:

I .000 1.059.04.0060.0000.0

01059006000000 - 2ss34

lSequeocirl:

l*",u..r*

1025534.6

PREDIAL

Endereço: AVBENJAMIN DE SOUZA PALCÀO, SN - CENTRO. LUCENA./PB - CEP: 58315400

Proprlctário:

CPF'/CNPJ:

ADEILTON RODRIGUES DOS SANTOS

r4 r.151.15&91 ln-meit: adeilton.r@hotmail.com

End. Correspondência: AV ADOLFO LOURETRO FRANÇA,428 APTO 402 - CABO BRANCO - JOÃO PESSOAPB - Cep: 58045-
O8O - BRASIL

TestadaPrincipat 12,00

Área Cons Unidade: 133,20

lProfundidsde

lrrinctnat:
lArea Total Cons:

25,00

t3320

lÁrea do Terreno:

Ito*r" FictÍcie:

374,00

t2,23

Água:

Paúmentrção:

Rede Elétrica:

Colets Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ÀLTERNADA

de Esgoto: NÂO

NÃO

SIM

NÃO

Urbaua: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Pluviais:

Pública: de Telefone:

Habite-se: l-" Construção: :úmpevimentoe:
Situação Quadra:

Pedologia:

FRENTE - I

NORMAL/ARGILOS
o-l

lTopograíir:

lli-it"eeo,

PLANO. I

NÃOMLIRÁDo

Ip"t"i-ôoio

1""'**'

Terreno: PRÓPRIO

NÃO

Utilizaçio: Comercial e de Serviço

Estado Conservaçõo: BOM - I

Cobertura: TELHA CERÂMICA

Encravado: NÃO

Coleta Seletive: NÃO

Imóvel CASA Construtivo: NORMAL

@levação): ALVENARIA (Coracterírtica): CIMENTADO

RELIGIOSO

I

NÀO

§anltárta: SEM INSTAI-AÇÕES

Liro Ideal: I

IPTU: NORMAL lT"r.r, NORMAL 1""""
Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M1 Terreno):

30.966,96

0,00 (0,00)

I)ate Cedrstro:

Drtr Utt Att: 30/0112023

Data Ult Lançz 0210112024

V Venel EdiÍiceção: 0,00

VU (Ml Construção): 0,00 (0,00)

llnsc Mercentil:

lr.Orrl Recadestredo: NÃo
I

|lth 
rru: 1,50

lV 
Venal Âtual: 30.966,96

IIPTU Sem Desconto: 464.5

Operador: MÀTHEUS BRENDO DA COSTÀ FERREIRÀ DaLa: 20/Q2/2024 Hora: l0:40:33 Têrninal: 768.0.'t2,32



Prefeitura Municipal de Lucena

Secretaria de Receita !&rnicipal

CERTIDÃO ![EGÀTI\TÀ DE DÉBITOS NO 2.522
ITíPOSTO PREDIÀL E TERRITORIÀI T'RBAITO

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO n" 002522, datado de
20/02/2024, e de acordo con a legislação em vigor, que dos Iançamentos existenLes,
o imóve1 em questão está regular com o Erário Munici-pal, até a presente data.

A Prefeitura Municipal de Lucena se reserva o direito de cobrar futuramente,
quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao
periodo a que se refere a presente certidáo.

À aceitação dest.a certidão está condicionada à verlficação de sua autenticidade na
Internet, no endereço https: / /www. lucena.pb. gov.brl

Local.j-zação Inscrição ImobiJ.iária
AV BE}JJÀMTN DE SOUZA FALCÃO, S/N
CENTRo - T,ucena/PB - Cêp: 58315-000

1. 000r.. 0s9. 04. 0060. 0000. 0

Sequencial n" I0255346
cPE 141 - 151.154-91

Proprietário CPF/CNPJ Natureza
ADEILTON RODRIGUES DOS SÀNTOS 141.151 - 154-91 PREDIAL

Obse:nrações

Esta CERTIDÃO é vá1ida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Código de Validação: NEFX46'168

Lucena, 20 de fevereiro de 2024


